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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

SECRETARIA – GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

A SECRETÁRIA  ADJUNTA  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria/DG n.º 882, de 06 de junho de 2014, e
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 08190.005416/06-41,

 
RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria/DRH nº 18, de 10 de abril de 2006, da seguinte
forma:

Onde se lê:

“(...)

I  – Reconhecer  à  servidora  MARA  CRISTINE  ROSA  ANDRADE,
Técnico Administrativo deste Ministério Público, 03 (três) meses de licença-prêmio por
assiduidade,  referentes  ao  1º  quinquênio  de  efetivo  exercício,  relativo  ao  período  de
24/08/1987 a 20/09/1992 (...)”;

Leia-se:

“(...)

I  – Reconhecer  à  servidora  MARA  CRISTINE  ROSA  ANDRADE,
Técnico Administrativo deste Ministério Público, 03 (três) meses de licença-prêmio por
assiduidade,  referentes  ao  1º  quinquênio  de  efetivo  exercício,  relativo  ao  período  de
24/08/1987 a 21/08/1992 (...)”.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FERNANDA HENRIQUES DE CASTRO GEIER 
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